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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

LEI NQ 3.260, DE 24 DE SETEMBRO DE 

Dispõe sobre a celebração de 

nio com a DERSA to 

Rodoviário S/A, objetivando a im 

plantação de um terminal de cargas. 

DO MUNICtPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis, a 

prova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal auto 

rizado a celebrar termos de convênio e ou de a 

Artigo 2º 

ditamentos com a DERSA - Desenvolvimento Rodo 

viário S/A, objetivando a implantação de um 

terminal de cargas no Município de Assis. 

Para cumprimento do disposto no artigo 1º, fica 

o Poder Executivo autorizado a receber repasses 

financeiros, bem como receber ceder móveis e i 

móveis e praticar outros atos necessários ao 

bom desenvolvimento do convênio e ou aditamen 

tos firmados. 

Parágrafo ÓNICO - As alienações de bens imóveis dependerão 

de Lei espccíf ica. 

Artigo 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 

cação. 

Artigo 42 Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 24 de Se tem 

bro de 1.993. 

ITO MUNICIPAL 

EUCL4l!>/ 
DIRE�DE GABINETE 

Publicada na Se�aria Municipal de Governo, 1 

em 24 de Setembro de 1.993. 

L��VASOUZA 
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